
O SINTSEF/CE, por seu 
Departamento Jurídico, 
ajuizou ação postulando o 
pagamento do ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE em favor da 
empregada D. S. M. Após a 
realização de perícia judicial, 
a juíza da 3ª Vara do Trabalho 
reconheceu o direito postulado 
pela empregada, condenando 
a EBSERH a pagar-lhe o 
adicional de insalubridade 
no percentual de 20%, com 
efeito retroativo à data em que 
teve início as atividades da 
empregada. 

Explicando o caso:
A empregada ocupa cargo 

de Assistente Administrativo, 
apesar disso, exercia suas 
atividades no Centro Obtétrico 
da Maternidade Escola Assis 
Chateaubriand, portanto, em 
permanente contato com os 
agentes biológicos nocivos à 
sua saúde.

Antes de usar a via judicial, 
a empregada ter requereu 
administrativamente à EBSERH 
o pagamento do Adicional 
de Insalubridade. A empresa, 
contudo, não atendeu o 

pedido,  sob o argumento de 
que a requerente não faria 
jus por ser ocupante de cargo 
da área administrativa e não 
assistencial.

A empregada, então, por 
meio do Jurídico SINTSEF/
CE, ingressou com uma 
Reclamação Trabalhista 
objetivando o pagamento do 
referido adicional, vindo a ter 
seu direito reconhecido.

Vários outros empregados 
da EBSERH encontram-
se na mesma situação da 
reclamante.  
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Justiça do Trabalho reconhece o direito do empregado da 
ebserh ao adicional de insalubridade

senadores do PCdob e PT entram 
com ação judicial contra a PeC 55

Os senadOres Vanessa GrazziOtin (PCdOB-aM), 
LindBerGh Farias (Pt-rJ) e huMBertO COsta (Pt-

Pe) iMPetraraM MandadO de seGurança nO suPreMO 
triBunaL FederaL PedindO O arquiVaMentO da PrOPOsta 
de eMenda (PeC) 55 POr ViOLaçãO à COnstituiçãO. O 

reLatOr é O MinistrO Luís rOBertO BarrOsO.
“nós estaMOs LutandO COntra Os GraVes retrOCessOs 

rePresentadOs POr esta PeC. Mas aLéM da questãO 
POLítiCa, taMBéM surGiu a questãO JurídiCa, POis a 
PeC rasGa PrinCíPiOs assentadOs na COnstituiçãO. 

é uM GOLPe dentrO dO GOLPe”, enFatizOu a senadOra 
COMunista, Vanessa GrazziOtin. Leia Mais.
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